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EDITAL  
PROCESSO nº. 032/2017.SEHAB/PMA 
CONVITE nº.  CC.2017.001.PMA.SEHAB 
DATA: 31/10/2017 
HORA: 09h00min 
 

1 – PREÂMBULO: 
1.1 – A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ananindeua – CPL/PMA por autorização da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - SEHAB, órgão integrante da administração direta da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, torna público para conhecimento dos interessados que processará, dirigirá e julgará a licitação na modalidade 
CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme a Lei 8.666/93 e as condições estabelecidas nesse instrumento, cujos 
documentos exigidos serão recebidos diretamente pela CPL/PMA no dia trinta e um de outubro de 2017, às 09h00min, na 
sala de reuniões da Assessoria de Licitação, localizada no PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – 
PMA, no endereço BR-316, km 08, Avenida Magalhães Barata, nº1515, Ananindeua/PA, e que reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes:    
 

1.2 – ANEXOS: 
1.2.1 – Anexo I – Modelo de Carta de Credenciamento; 
1.2.2 – Anexo II- Modelo de Declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar nº. 123, de 2006. 
1.2.3 - Anexo III– Modelo de Declaração – Lei Federal n°.9.854/99;  
1.2.4 - Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação da Proposta; 
1.2.5 - Anexo V – Termo de referência, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Taxas de Leis Sociais e risco do 
trabalho - Horistas e Composição de BDI;  
1.2.6 – Anexo VI– Minuta do contrato; 
 

2 - DO OBJETO: O objeto da licitação é a contratação de uma empresa especializada para execução da reforma ( 
fornecimento de mão de obra e materiais) do prédio da SEHAB, no Município de Ananindeua, conforme as especificações 
constantes no Termo de Referência e seus  anexos, integrantes deste instrumento 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar da licitação as empresas convidadas, ou aquelas que venham a 
manifestar interesse em participar no certame preenchendo o protocolo de retirada do edital com antecedência de até 
24(vinte e quatro) horas da data designada para apresentação das propostas, conforme preceitua o § 3º, do art. 22, da Lei 
8.666/93 e que comprovem atuarem no ramo do objeto desta Licitação. Faz-se necessário que a empresa faça o seu 
cadastro prévio junto a Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação da sua documentação. 
3.1 - Não poderão participar da licitação, direta ou indiretamente, aquelas empresas cuja vedação encontram-se definidas 
no art. 9º, da Lei Federal nº. 8.666/93 e: 

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com o município de Ananindeua ou suspensas temporariamente de 
participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública; 
d) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº. 9.605/98; 
e) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
 

3.2 - No caso de participação de microempresas ou empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 
3.2.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06.  
3.2.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 
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3.2.3- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da habilitação da 
ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
3.2.4- licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e não possuírem 
quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração de que cumprem os requisitos legais 
para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei Complementar (Art. 
11 do Decreto nº 6.204/07). 
3.2.5- A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento consagrado na Lei 
Complementar nº 123/06. 
 

4-DO CREDENCIAMENTO: 
4.1- Por ocasião do credenciamento o representante do licitante deverá apresentar à Comissão de Licitação, os seguintes 
documentos, que deverão estar fora do envelope de habilitação: 
a) Procuração pública ou particular ou carta de credenciamento, com firma reconhecida, com poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em nome do licitante e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
b) Contrato social ou estatuto da sociedade ou ato constitutivo válidos, a fim de que seja verificada a legitimidade do 
outorgante para a outorga de poderes. 
c) Sendo o licitante representado por sócio, proprietário ou assemelhado, deverá ser apresentado o ato constitutivo ou 
contrato social ou estatuto da sociedade, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
d) Identidade do representante do licitante que esteja credenciado na sessão; 
 
4.2 - No caso das microempresas e as empresas de pequeno porte, além dos documentos acima, estas deverão apresentar 
no momento do seu credenciamento, declaração de questão beneficiárias da Lei Complementar nº. 123, de 2006, e que 
estão excluídas das vedações impostas no § 4º, do art. 3º desse dispositivo legal. 
4.3 - Os documentos acima deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou simples, sendo que quando apresentados 
em cópias simples, estas deverão vir acompanhadas dos respectivos originais para autenticação pela CPL/PMA. 
4.4 - O contrato social ou estatuto da sociedade, válidos e em vigor, deverão vir acompanhados de todas as suas alterações, 
quando a sua última alteração não constar no mínimo as seguintes informações: sócios ou representantes atuais, objeto 
social da empresa, local da sede e responsável (is) pela administração da sociedade. 
4.5 - O contrato social ou estatuto da sociedade, válidos e em vigor deverão comprovar ramo pertinente ao objeto desta 
licitação no seu objeto social, 
 

5- APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: os proponentes deverão entregar na data e hora designada para a abertura do 
certame constante no preâmbulo deste Convite 02 (dois) ENVELOPES LACRADOS com as seguintes indicações: 

ENVELOPE Nº. 01 - HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE ANANINDEUA/SEHAB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONVITE nº. CC.2017.001.PMA.SEHAB 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

 

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE ANANINDEUA/SEHAB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONVITE nº. CC.2017.001.PMA.SEHAB 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
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5.1 - Todos os documentos e elementos contidos nos envelopes 01 e 02 deverão ser apresentados, perfeitamente legíveis, 
ordenados, numerados e rubricados pelo representante legal do licitante ou seu procurador, sem emendas, rasuras ou 
repetições. 
5.2 - Os LICITANTES deverão apresentar os documentos de habilitação em cópia simples acompanhados dos originais 
respectivos para autenticação pela CPL/PMA ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, por publicação 
em órgão da Imprensa Oficial ou ainda através de sistema informatizado passivo(s) de consulta quanto à veracidade, ou 
quando por lei exigida.  
5.3 - Não serão autenticados pela CPL/PMA os documentos em cópias simples acompanhados de cópias autenticadas para 
conferência, apenas aqueles acompanhados dos respectivos originais. 
5.4 - A proposta comercial e as suas respectivas planilhas deverão ser apresentadas em original, em papel timbrado, 
perfeitamente legíveis, ordenadas, numeradas, assinadas e rubricadas pelo representante legal do licitante ou seu 
procurador, sem emendas, e com a identificação do número do Convite respectivo. 
 

6. O ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter em 01 (uma) via dos documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação pela falta de qualquer um deles: 

6.1 Documentos para habilitação jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d)  Comprovação, no caso de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de 
Certidão Simplificada Expedida pela Junta Comercial ou inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições – SIMPLES NACIONAL. 
 

6.2 - Documentos relativos à regularidade fiscal: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral com o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ emitido em no 
máximo 60 ( sessenta ) dias anteriores da data de abertura; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dentro do prazo de 
validade; 
c) Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, dentro do prazo de 
validade; 
c.1) Desde o dia 03/11/2014 não há emissão da certidão previdenciária. A Receita Federal expede uma única certidão 
c.2) O contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de 
validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no 
prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os 
créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN. 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dento do prazo de validade; 
 

6.3- Documentos relativos à qualificação técnica: 
a) Certidão de Registro e Quitação do CREA/PA da empresa; 
b) Atestado de Capacidade Técnica acompanhado da planilha orçamentária equivalente aos serviços ora prestados,  
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os 
signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa licitante 
forneceu/prestou ou fornece/presta os materiais/serviços em quantidades e características similares ao objeto desta 
licitação; 
b.1) O Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá constar firma reconhecida 
em cartório. 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

4 

b.2) Os atestados de capacidade técnica deverão ser apresentados em cópia autenticada em cartório, ou se apresentados 
em cópia simples, esta deverá vir obrigatoriamente acompanhada do original respectivo, conforme preceitua o item 5.2. 
 
6.4 – Documentação complementar: 
a) Declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências deste Edital; 
b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
6.4.1 Ao licitante regularmente inscrito no SICAF será dispensada a apresentação dos documentos de habilitação referentes 
aos níveis de cadastro em que tenha obtido o registro regular. 
6.4.2 O licitante cadastrado no SICAF obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, nos termos do art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 

7- O ENVELOPE 02 – PROPOSTA:  
7.1 A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada e rubricadas todas as suas folhas pelo representante legal do licitante; 
7.1.1 A proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Designação do número desta licitação;  
b) O preço unitário e total para a prestação de serviços, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do 
lucro, todas as despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação. 
c) Prazo de validade da proposta, no mínimo, de 60 (sessenta) dias consecutivos, anteriores à data de abertura do certame;  
d) Planilha orçamentária, conforme o Termo de Referência e seus anexos. 
e) Benefícios e Despesas Indiretas - B.D.I., detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual, cujos 
percentuais não deverão ultrapassar os percentuais do anexo do Edital; 
e.1) Os custos de administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do 
BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária 
f) Encargos Sociais, conforme modelo Anexo ao Edital 
g) Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital. 
h) Declaração de que no preço proposto acham-se previstos e incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, assim como outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita e completa execução 
do objeto; 
i) Declaração de total concordância com as condições estipuladas no presente instrumento convocatório e seus anexos; 
j) Declaração informando, para o caso de eventual contratação, o nome e qualificação (naturalidade; estado civil; profissão; 
endereço pessoal; nº do CPF/MF e nº da carteira de identidade) da pessoa responsável pela assinatura de eventual contrato 
ou instrumento equivalente. 
7.2 O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob pena de desclassificação de sua 
proposta. 

7.3 A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
8.1 - É obrigatória a aquisição de 03 (três) propostas válidas, conforme entendimento dos Tribunais de Contas, razão pela 
qual todas as participantes deverão estar devidamente habilitados. 
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8.2 - O julgamento das propostas será objetivo, observada a proposta mais vantajosa para a Administração, sendo vencedor 
o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações técnicas e detalhamentos das planilhas contidas no 
Termo de Referência e ofertar o menor preço.  
8.3 - Não serão aceitos quaisquer dispositivos que ofereçam vantagens sobre os preços ofertados pelos outros licitantes. 
8.4 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.  
8.4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
8.5 - No caso de empate em duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item, do subitem a, do item 
8.4, deste Convite, serão convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrem nas hipóteses dos itens 8.2 e 8.3 
desta carta, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
no intervalo estabelecido no item 8.3 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
8.6 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.4 e seus subitens, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, pela Comissão, para apresentar 
verbalmente nova proposta no prazo máximo de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, que deverá ser entregue 
datilografada ou equivalente em papel timbrado da empresa, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da 
comunicação do resultado lavrada em Ata;  
8.8  - O disposto no item 8.5 deste Convite e art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.9 - Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, após obedecido o disposto no § 
2º, do Art. 3º da Lei 8.666/93, o critério a ser adotado para o desempate será obrigatoriamente o SORTEIO, para o qual, as 
empresas que estejam empatadas. 
8.10 - Serão desclassificadas as propostas das empresas que: 
a) Não obedecerem às condições estabelecidas no Convite e especificações contidas no Termo de referencia; 
b) Apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis ou excessivos e que ultrapassarem o valor global orçado para esta 
licitação, que é de R$ 149.984,25 ( Cento e quarenta e nove mil, Novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco   
centavos ). 
 

9 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: As microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.1- Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, a 
documentação de regularidade fiscal poderá ser apresentada após ser declarada a vencedora, ou seja, para a homologação 
e posterior elaboração de contrato, conforme estabelece a Lei Complementar Nº. 123/2006. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02(dois) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do Art. 44, da LC 123/2006, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
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10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Dos atos da Administração cabem os recursos previstos no art. 109, da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 

11- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto desta licitação será recebido provisoriamente pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, especialmente, designado pela SEHAB e, definitivamente, por servidor 
designado pela SEHAB, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após a vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais. 

12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1 Funcional Programática: 0412200252053 – Apoio às Ações Administrativas 
12.2 Natureza da Despesa: 449039 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
12.3 Sub-elemento: 4490399900 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
12.4 Fonte: 10100 – Recursos Ordinários do Tesouro 
Valor Alocado: R$ 33.353,44 
12.5 Funcional Programática: 0412200252053 – Apoio às Ações Administrativas 
12.6 Natureza da Despesa: 339030 – Material de Consumo 
12.7 Sub-elemento: 3390302400 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
12.8 Fonte: 10100 – Recursos Ordinários do Tesouro 
Valor Alocado: R$ 116.630,81 
Total Previsto: R$ 149.984,25  
 

13 - DA FORMA DE PAGAMENTO: Os serviços serão pagos em conformidade com a cláusula nona  do contrato, contados a 
partir da entrega da nota fiscal/fatura recibo definitivo, devidamente atestado, pelo setor competente da SEHAB/PMA, 
observando os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como mediante medições que 
serão efetuadas em campo, na Unidade dos serviços efetivamente executados e aceitos pela fiscalização, prevista na 
Planilha de orçamento analítico. 

13.1 - A empresa devera apresentar nota fiscal referente a cada etapa concluída, tendo a contratante, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para sua conferencia, observados os art s. 73 a 76 da lei federal n°.8.666/93. 
13.2 - A liquidação da despesa se dará com apresentação, pela contratada, da planilha demonstrativa dos serviços 
executados, devendo a secretaria, fazer conferencia da mesma. Em caso de recusa por divergência nos quantitativos 
medidos, a fatura será devolvida a empresa para devidas correções e ajustes nos quantitativos medidos, após o qual será 
reapresentada a contratante para nova conferencia, cujo prazo de pagamento será reaberto. 
13.3 - Somente após o cumprimento da orientação supra, será realizado o pagamento a contratada, devendo ser observado 
o prazo de ate 30 (trinta) dias a partir da data do atesto da execução dos serviços que equivale ao correspondente aceite na 
nota fiscal ou recebimento pela SEHAB. 
13.4 - Não haverá o pagamento de qualquer adicional ao preço ajustado. 
13.5 - Ocorrendo modificações nos encargos considerados nas composições de preços ditada por alteração na legislação 
federal, estadual ou municipal, poderá ser procedida a respectiva correção para mais ou menos, na medida em que  a 
referida alteração na legislação seja refletida  na  composições de preços. 
13.6- A Nota Fiscal devera ser emitida em total conformidade com a legislação vigente e correlata, devendo ser 
acompanhada de documentação comprobatória de regularidade perante o INSS e FGTS. 
14 - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO E EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO: A licitante 
adjudicada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, depois de regular notificação pela SEHAB para comparecer a sede da mesma, 
assinar o contrato administrativo ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de, não o fazendo, decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal n° 8.666/93.  

14.1 - O prazo de execução e conclusão dos serviços será de 60 ( Sessenta ) dias  e o prazo de  vigência  contratual será de 
60 ( Sessenta ) dias, a contar da assinatura do Contrato que passa a valer como Ordem de Serviço para início da execução 
contratual. 
14.2 - No ato da assinatura do contrato deverá a licitante contratada estar regular junto ao INSS e FGTS, bem como estar 
regular junto ao CREA/PA, sob pena de, não o fazendo, ser convocado o 2º classificado, para, nas mesmas condições aceitar 
o contrato. 
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15 - DOS ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: Os esclarecimento e informações necessárias sobre esta licitação estarão 
disponíveis junto a Comissão Permanente de Licitação, na sala da Assessoria de Licitação, localizada no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua/PMA, no endereço constante o preâmbulo, ou ainda, pelo telefone nº. (91) 3073-2131, 
ou em dias de efetivo funcionamento do órgão, das 08:00 h às 14:00 h. 

16 - DA ENTREGA DAS CARTAS-CONVITE OU RETIRADA DAS MESMAS: Os convites serão entregues diretamente ou 
retiradas, mediante protocolo, nos termos do item 3, junto a Comissão Permanente de Licitação no endereço constante do 
preâmbulo deste instrumento. 

16.1 – O Termo de Referência será entregue juntamente com o Convite aos Licitantes convidados ou disponibilizado para a 
retirada daqueles Licitantes interessados em participar do certame, no endereço constante do Preâmbulo, nas mesmas 
condições do item 3 deste Instrumento Convocatório. 

16.2 - Os avisos dos editais de convites serão publicados no Diário Oficial do Município de Ananindeua – DOM, conforme 
determina o (art. 21 e 22, §3º da Lei Federal 8.666/93). 

17 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante contratado as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa, na forma prevista no contrato; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Municipalidade, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Municipalidade em quanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. 
 

18 - DO FORO: O foro para dirimir qualquer dúvida oriunda do entendimento deste instrumento, ou, para exigir o seu 
cumprimento, será o da Justiça Estadual da Comarca de Ananindeua, Estado do Pará. 

 

Ananindeua, PA, 24 de outubro de 2017 

 

Raimundo Monteiro Poll 
 Presidente da CPL II/PMA 

 
Arlan Ferreira de Oliveira 
 Membro da CPL II/PMA 

 
Jaqueline Ramos Lima 

 Membro da CPL II/PMA 
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ANEXO I 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

CARTA CONVITE Nº. CC.2017.001.PMA/SEHAB  

 

OBJETO: O objeto da licitação é a contratação de uma empresa especializada para execução da reforma ( fornecimento de 
mão de obra e materiais) do prédio da SEHAB, no Município de Ananindeua, conforme as especificações constantes no 
Termo de Referência e seus  anexos, integrantes deste instrumento 

 

Designação de Representante 

 

Através da presente credenciamos o(a) Sr.(a)..............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º .................................., e CIC...................................., a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, através da Secretaria................................, na modalidade Convite nº .........................., na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
....................................................................................., bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

............................, ...... de ............................... de 200..... 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

9 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIARIA DA LEI COMPLEMENTAR N°. 123, DE 2006. 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

(Razão Social da Licitante).........................................., inscrita no CNPJ no.........................., por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.)............................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................. e do 
CPF no ................................................DECLARA, para fins do disposto no subitem 5.2 do Edital,  Convite nº. 
CC.2017/001.PMA.SEHAB , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é beneficiária da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3o da Lei Complementar supracitada. 

______________ 

(Local/Data) 

_____________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 

 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue a Presidente, no ato do Credenciamento, juntamente com os demais 
documentos e declarações pertinentes, após a abertura da Sessão, separadamente dos envelopes (Proposta Comercial e 
Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do 
regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/2006. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI FEDERAL N°.9.854/99 

 

(MODELO SUGERIDO) 

 

 

(Empregador Pessoa Jurídica) 

  

  

  

  

......................................, inscrito no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal  o(a)  
Sr(a)......................................................., portador(a) da carteira de identidade nº .......................................... e do CPF/MF nº 
........................................, DECLARA, para fins no disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, encontrando-se por conseguinte em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal. 

  

Local e Data 

 

_____________________________________ 

Representante(s) Legal(ais) do Licitante 

Cargo que ocupa na Empresa. 
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ANEXO IV 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

 (em papel timbrado da empresa) 

Local e Data * 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRA ESTRUTURA DE ANANINDEUA/SEHAB 

Ananindeua - PA 

CONVITE nº. CC.2017.001.PMA.SEHAB 
DATA: 31/10/2017 
HORA: 09h00min 
 

OBJETO: O objeto da licitação é a contratação de uma empresa especializada para execução da reforma ( fornecimento de 
mão de obra e materiais) do prédio da SEHAB, no Município de Ananindeua, conforme as especificações constantes no 
Termo de Referência e seus  anexos, integrantes deste instrumento 

Prezados Senhores, 

Após exame das condições do CONVITE nº. CC.2017.001.PMA.SEHAB e seus anexos, propomos executar sob nossa integral 
responsabilidade, o objeto desta licitação, assumindo a autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 
incluídos na documentação. 

Declaramos que no preço proposto acham-se previstos e incluídos todos os encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e 
comerciais, assim como outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita e completa execução do 
objeto; 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência contratual será  de 60 ( Setenta  ) dias. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O para execução dos serviços será de 60 ( Sessenta ) dias, a contar da data de emissão da ordem 
de serviço. 

PRAZO DA VALIDADE DA PROPOSTAS: O prazo de validade da proposta é de 60 ( Sessenta ) dias consecutivos, a contar da 
data da abertura do certame;  

As demais condições que complementam a presente proposta estão contidas em documentos anexos a esta, conforme 
solicitado por V.Sas., no Convite em referência. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente no prazo determinado pela contratante, em local por ela definido, indicando para esse fim o Sr. ____, Carteira 
de Identidade n.º _____ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _____, e CPF n.º ____, como representante legal desta 
Empresa 

Estamos cientes que o atendimento a este Convite, importa na aceitação incondicional das condições que o regem.  

________________________________(assinatura de pessoas autorizadas) 

   Nome:          Cargo: 

 

-a data da proposta deverá ser aquela marcada para o recebimento da mesma. 

-anexar a planilha de especificação do objeto com os preços. 
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO 
Contratação de uma empresa especializada para execução da reforma ( fornecimento de mão de obra e materiais) do 
prédio da SEHAB, no MUNICÍPIO DE ANANINDEUA. 
 
OBJETIVO 
Este Termo de Referência define as condições gerais para contratação de serviços de REFORMA DA SECRETARIA DE 
HABITAÇÃO, sito á Av. Cláudio Sanders nº 1000, bairro Maguari, no Município de Ananindeua. 
 
DEFINIÇÕES 
São usadas neste documento as seguintes definições: 
CONTRATADA – Pessoa jurídica contratada para a execução de serviços de Reforma da Secretaria de Habitação, no 
Município de Ananindeua. 
FISCALIZAÇÃO – Atividade exercida de modo sistemático pela SECRETARIA, através de pessoa ou grupo de pessoas 
especialmente designadas, com o objetivo de verificação do cumprimento das disposições contratuais, por parte da 
CONTRATADA, em todos os seus aspectos. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
1. Os serviços serão executados de acordo com as normas e especificações contidas no presente Termo de Referência e 
obedecendo as Linhas Normativas da ABNT para os serviços em questão; 
2. Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos e comprovadamente de primeira qualidade; 
3. É obrigação da Construtora, fornecer e conservar os equipamentos mecânicos e ferramentas necessárias para a execução 
da obra, de modo a não interromper o andamento da mesma; 
4. Qualquer divergência entre a especificação e os projetos (caso se fizer necessário), será dada preferência a de maior 
critério técnico e melhor acabamento, a cargos da fiscalização; 
5. Caberá a Contratada empregar mão-de-obra especializada de acordo com os serviços, ficando sob sua responsabilidade 
todos os encargos sociais que sobre ele incidirem; 
6. Obedecer às normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 
7. Os trabalhos que não satisfizerem as condições contratuais ou que não forem executados dentro da boa técnica, poderão 
ser rejeitados pela fiscalização, a qual poderá determinar a demolição, ficando por conta da Construtora todas as despesas 
decorrentes desses serviços; 
 
DAS GENERALIDADES, LOCAÇÃO E CONTROLE 
1. Será fornecida pela fiscalização a orientação técnica da locação geral da obra, incluindo o eixo longitudinal e as 
referências de nível. Caberá ao contratado seguir o projeto ou a orientação da fiscalização sob pena de custear a demolição 
e reconstrução do dispositivo de drenagem que se fizer necessário. 
2. A fiscalização desta Secretaria compete exercer o controle dos serviços em questão, estabelecendo as tolerâncias dentro 
dos parâmetros técnicos aceitáveis. 
3. Toda instalação deverá ser rigorosamente de acordo com as normas da ABNT e de acordo com os códigos de postura dos 
órgãos Oficiais. 
 
4. A instalação será dotada de todos os elementos necessários as futuras operações de inspeção e desobstrução. 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Demolições e retiradas 
As demolições consistem em retirada de louças sanitárias, de tubulações hidráulicas, de 
luminárias, de forro, de piso cerâmico, de concreto simples, de reboco e emboço. Este item refere-se também à remoção 
de entulho e bota-fora. 
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REFORMA DO BANHEIRO 
PAVIMENTAÇÃO 
Camada regularizadora 
A camada regularizadora será executada em concreto simples traço 1:3 (cimento, areia), com juntas plásticas em placas de 
1,00 x 1,00 m. A concretagem se dará de maneira alternada nos quadros, isto é, “tipo tabuleiro de xadrez”, visando a não 
ocorrência de trincas. O concreto será desempenado, sarrafeado e terá acabamento escovado. Deverá ser evitada a 
distribuição das juntas em ângulos e juntas alteradas. As superfícies deverão ter declividade, de acordo com o projeto, de 
modo a ser assegurado um rápido escoamento das águas para os lugares previstos. Em todas as áreas das quadras o 
concreto será queimado, para que fique com acabamento liso. Esse concreto só será lançado, depois de estar o aterro 
interno bem compactado, nivelado e liberado pela FISCALIZAÇÃO. 
 
Piso porcelanato 
Executado e curado, o contrapiso que servirá de base para o porcelanato deve ser vistoriado para a comprovação da sua 
qualidade. O contrapiso ideal deve apresentar-se: curado, limpo, nivelado, impermeabilizado, sem fungos, sem fissuras, 
homogêneo, com rugosidade apropriada, sem eflorescência, mecanicamente resistente e isento de partículas soltas.  
Antes de iniciar o assentamento deve-se fazer uma inspeção nas peças cerâmicas que serão assentadas, verificando se 
todas são da mesma referência, tonalidade e tamanho. A temperatura da superfície a ser revestida deve estar entre 4 ºC e 
32 ºC. Em temperaturas altas umedeça levemente a superfície. Deve-se respeitar as juntas estruturais e de dilatação. Estas 
juntas devem ser preenchidas com mastique de poliuretano ou similar. Não cobrir as juntas de dilatação com argamassa 
colante ou de rejuntamento. Antes de começar o assentamento planejar os recortes e a distribuição das peças bem como a 
largura das juntas. O porcelanato deverá ser polido tipo extra nas dimensões 30x30cm ou 40x40cm. Aplicar as peças 
fazendo-as deslizar um pouco sobre os cordões de argamassa. Pressionar as peças com a mão e bater com um martelo de 
borracha para esmagar os cordões e assegurar uma melhor aderência. O martelo de borracha preta somente deverá ser 
utilizado envolvido com pano seco e limpo para evitar marcas de borracha na peça. De vez em quando deve-se retirar e 
observar uma peça recém assentada. O verso da peça deverá estar com, no mínimo, 90 % de sua área preenchida com 
argamassa colante. 
 
REVESTIMENTOS 
Emboço 
Entende-se como emboço, a argamassa aplicada sobre a superfície chapiscada com acabamento sarrafeado. O emboço de 
cada pano de parede, interno ou externo, somente será iniciado depois de embutidas todas as tubulações projetadas, 
concluídas as coberturas e após a completa pega das argamassas de assentamento da alvenaria e chapisco. De início, serão 
executadas as guias, faixas verticais de argamassa, afastadas de 1 a 2 m, que servirão de referência. As guias internas serão 
constituídas por sarrafos de dimensões apropriadas, fixadas nas extremidades superiores e inferiores das paredes por meio 
de botões de argamassa, com auxílio de fio de prumo. Preenchidas as faixas de alto abaixo entre as referências, deve se 
proceder ao desempenamento com régua, segundo a vertical. Depois de secas as faixas de argamassa, serão retirados os 
sarrafos e emboçados os espaços. A argamassa a ser utilizada será de cimento, areia na proporção volumétrica 1:7 com 
espessura de 1,5 cm. Depois de sarrafeado, o emboço deverá se apresentar regularizado e áspero, para facilitar a aderência 
do reboco ou argamassa industrializada para assentamento de revestimento cerâmico. A critério da CONTRATANTE, o barro 
poderá ser substituído pela cal química. 
 
Revestimento com azulejo 
Os azulejos deverão ser brancos, nas dimensões 15x15cm ou de tamanho especificado pela FISCALIZAÇÃO. Para 
assentamento, primeiramente deverá ser feito um emboço prumado, destorcido e riscado revestindo a alvenaria, de 
argamassa de cimento, areia, barro ou ligante no traço 1:7:3. Os revestimentos devem ser molhados no mínimo por 30 
minutos antes de assentados em juntas a prumo e suas fiadas serão niveladas. 
 
LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
Este item refere-se a lavatório de louça com coluna, ducha manual completa, bacia sanitária sifonada com caixa acoplada, 
porta papel de louça, espelho de cristal, conforme orçamento analítico. Todas as louças e aparelhos a serem empregados 
devem ser de material de 1ª qualidade, e deverão obedecer às especificações do projeto, e ou orçamento analítico. Todas 
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as peças sanitárias não poderão apresentar quaisquer defeitos, com os seus complementos perfeitamente adaptáveis ao 
tipo de peça utilizada. As tubulações e conexões de águas pluviais deverão ser de PVC, Linha Sanitária de Esgoto, Série 
Normal, na cor branca, Instalações Prediais de Esgoto, de acordo com a Norma da ABNT NBR 5688. 
 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
Sistema de água fria 
As tubulações e conexões hidráulicas deverão ser de PVC, Linha Hidráulica Soldável, na cor marrom, Instalações Prediais de 
Água Fria, pressão máxima = 7,5 kgf/cm2 a 20ºC, de acordo com a Norma da ABNT NBR 5648. 
 
Tubos, conexões e caixas 
As tubulações e conexões sanitárias deverão ser de PVC, Linha Sanitária de Esgoto, Série 
Normal, na cor branca, Instalações Prediais de Esgoto, de acordo com a Norma da ABNT NBR 5688. 
 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
As instalações elétricas deverão ser executadas com a utilização de mão-de-obra de elevado padrão técnico e com 
observância da NB-3/ABNT. Todos os materiais das instalações deverão atender as especificações de fabricação e métodos 
de ensaio da ABNT especialmente da EB-81 e as exigências da concessionária local. A CONTRATADA deverá observar a 
legislação vigente quanto à proteção e segurança do trabalho em instalações elétricas. A instalação dos diversos 
componentes deverá ser feita de forma a atender as prescrições das normas brasileiras e em estreita observância aos 
elementos do projeto fornecido pela contratada. A CONTRATADA fornecerá o Projeto Executivo de Instalações Elétricas 
bem como amostra dos materiais que irá empregar, como também ensaios de resistência e isolamento que forem 
solicitados pela FISCALIZAÇÃO. 
 
Tubulações 
Os tubos cortados a serra, terão suas bordas limadas, para remover as rebarbas. As ligações dos eletrodutos com as caixas 
serão feitas com arruelas pelo lado externo e buchas pelo lado interno. As tubulações de PVC deverão conter em seu 
interior, um fio de cobre nu, devidamente ligada a terra.  
 
Emendas 
As emendas serão feitas por luvas atarraxadas a fim de garantir a continuidade da superfície interna da canalização. As 
emendas serão eletricamente perfeitas, cobertas com fita isolante plástica de espessura igual à do condutor. 
 
Curvas 
As curvas deverão ser maiores que 90º em cada trecho de canalização. Poderão ser feitas curvas a quente nos eletrodutos 
de PVC, desde que sejam, tomados cuidados especiais a fim de evitar o deterioramento dos tubos. 
 
Condutores 
Os condutores somente deverão ser enfiados após a conclusão da rede de eletrodutos rígidos. Antes da fiação deverá ser 
feita a limpeza e a secagem da tubulação. Todos os casos contidos na presente norma de serviço de acordo com o prescrito 
na NB-03, e na NB-79 da ABNT. 
 
Luminárias, Interruptores e Tomadas 
Estão previstas tomadas na voltagem padrão da concessionária (CELPA – Centrais Elétricas do Pará), obedecendo 110V e 
220V em circuitos diferenciados. A quantidade e localização de interruptores e tomadas deverão obedecer ao projeto 
básico de instalações elétricas, ou à critério da FISCALIZAÇÃO. A luminária instalada deverá ser para lâmpada fluorescente 
de 32w. 
 
PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 
Camada impermeabilizadora 
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Será lançada sobre o aterro lançado e compactado mecanicamente, uma camada impermeabilizadora com pedra preta com 
espessura de 10 cm, que servirá de base para os outros tipos de pavimentação, no caso de pisos apoiados diretamente no 
solo. 
 
Calçada em concreto 
O terreno sobre o qual será assentada a calçada, deverá estar limpo, regularizado, apiloado, nivelado, compactado e 
umedecido. A camada seguinte será a niveladora (8 cm) que será executada com argamassa de cimento, areia e seixo 
rolado, sarrafeado, com acabamento escovado e preparo mecânico. A distribuição das juntas deverá seguir o projeto, ou 
especificado pela FISCALIZAÇÃO. Deverá ser evitado o cruzamento em ângulos e juntas alterados. As superfícies dos 
passeios terão declividade mínima de 0.5%, de modo a ser assegurado um rápido escoamento em direção aos locais 
previstos pela FISCALIZAÇÃO. 
 
IMPERMEABILIZAÇÃO DAS PAREDES EXTERNAS 
Este serviço deverá ser executado nas paredes externas, em ambos os lados. A altura prevista de chapisco e reboco deverá 
ser 1,00 m (um metro). 
 
Chapisco 
Precedendo a execução dos revestimentos, será executado chapisco sobre as superfícies, internas e externas, das 
alvenarias. Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a executar diariamente, 
de maneira a ser evitado o início do endurecimento da argamassa antes de seu emprego. Será rejeitada pela FISCALIZAÇÃO 
e inutilizada, toda a argamassa que apresentar vestígios de endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassá-
la. As superfícies, a serem chapiscadas, deverão ser limpas e abundantemente molhadas antes da chapiscagem. Eliminar 
gorduras, vestígios orgânicos (limo, fuligem) e outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos. A 
execução, mecânica ou manual, terá como diretriz o lançamento direto da argamassa contra a superfície. A argamassa 
retirada ou caída das superfícies não poderá ser reutilizada e ao fim do dia será retirada do amassadouro a argamassa que 
não tiver sido empregada, sendo expressamente vedado reaproveitá-la. 
Os revestimentos subsequentes ao chapisco somente serão iniciados após a completa 
secagem deste. O chapisco deverá ser executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, ou seja, uma parte de 
cimento para três partes de areia, medidas em volume. Sua aplicação será manual, com o uso da colher de pedreiro ou 
trincha. 
 
Reboco 
Serão executados com argamassa de cimento sobre as superfícies da alvenaria previamente chapiscadas, após a colocação 
de batentes, canalizações embutidas e chumbadores. Para a aplicação do reboco liso, este deverá ser fortemente 
comprimido contra a superfície a revestir, seguindo-se seu desempeno à régua e desempenadeira de madeira. O reboco 
liso somente será iniciado após a “pega” do chapisco (onde houver), assentamento de peitoris e outros. A execução deste 
revestimento merecerá cuidados especiais quanto ao alinhamento e prumo, sendo vetada a correção de qualquer 
imperfeição da alvenaria neste sentido, com o uso de argamassa. A superfície para aplicação do reboco liso deverá também 
ser bastante molhada antes de sua aplicação. 
A espessura final do reboco liso não deverá ultrapassar 2 cm, sendo o paramento da superfície perfeitamente liso e plano. 
O reboco interno e externo terá espessura média de 2 cm e traço 1:2 (areia e cal hidratada) com preparo manual, 
preparado de acordo com o que estabelecem as técnicas consagradas de execução de argamassas. Para obter-se um 
acabamento camurçado, a massa única, depois de desempenada, deverá ser alisada com o emprego de uma esponja 
molhada, em movimentos circulares sobre a superfície molhada. 
 
Emassamento e Fundo selador acrílico 
A superfície deverá ser emassada com massa acrílica e posteriormente utilizando-se o fundo selador acrílico. O selador deve 
ser utilizado para uniformizar a absorção em superfícies de alvenarias novas e proporcionar melhor poder de enchimento e 
cobertura pela tinta de acabamento.  
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As superfícies deverão estar limpas e secas, isentas de poeira, gordura, mofo e mancha. A diluição se dará conforme 
especificações de cada fabricante. A aplicação deverá ser feita em uma demão com trincha, rolo de lã, ou de espuma, ou 
revolver. 
 
DIVERSOS 
Limpeza de telhado 
Toda a cobertura será lavada com sabão líquido, detergente ou produto especifico para esta finalidade. Neste serviço será 
utilizado bomba de pressão para lançamento da água, andaimes ou jaú ou até mesmo guindaste elevado, suficientemente 
na proporção que facilite e agilize a execução do serviço por parte do operário. 
 
Recuperação da caixa d’água 
A recuperação da caixa d’água deverá obedecer rigorosamente às orientações da FISCALIZAÇÃO, assim como o emprego 
dos materiais e das técnicas construtivas empregadas para construí-la. A estrutura de alvenaria de tijolos deverá seguir as 
dimensões existentes na sua estrutura de apoio. Assim como seu acabamento externo. 
Deverão ser mantidos os traços originais da mesma, ou seja, as arcadas da base da laje com a estrutura. O reservatório de 
aço deverá ser recuperado, lixado e limpo internamente. Externamente deverá se ser executada pintura com base 
antiferruginosa e pintura esmalte. A escada de marinheiro de ferro deverá ser recuperada em seus degraus, fixadores e 
chumbadores. A casa de bomba de alvenaria deverá seguir os mesmos cuidados descritos quanto a estrutura, assim como 
sua grade de proteção. Deverá ser observada a ocorrência de vazamentos e tubulações que precisem de troca. 
 
PINTURA 
Pintura Acrílica 
Esta pintura acrílica deverá ser executada com massa e selador acrílico, e será utilizada nas áreas internas e externas 
(paredes e lajes) determinadas pela FISCALIZAÇÃO. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada 
competência e com produtos preparados industrialmente. As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas, 
convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se destinam e apenas poderão ser pintadas quando 
perfeitamente enxutas. Deverão ser observadas todas as instruções fornecidas pelos fabricantes para o manuseio e 
aplicação das tintas. Não serão admitidas misturas de tintas de tonalidades diferentes no canteiro de obras, devendo os 
galões e embalagens a serem entregues originalmente intactos. Todas as pinturas deverão obedecer aos tipos e cores 
definidos no projeto, ou pela FISCALIZAÇÃO. Deverão ser tomados cuidados no sentido de não se permitir respingos de 
tinta em outros elementos que não receberão pintura. A sucessividade das demãos dar-se-á somente com a secagem total 
da aplicação anterior. À critério da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá executar uma amostra de tinta a ser utilizada, 
sob idênticas superfícies e iluminação, antes do inicio dos trabalhos. 
 
Pintura esmalte sobre ferro 
Sobre todas as estruturas metálicas e peças de ferro (escada, corrimão, guarda-corpo e treliça metálica), deverá haver 
acabamento em esmalte sintético, após a aplicação de pintura antiferruginosa. Esta pintura poderá ser utilizada em 
superfícies de qualquer inclinação, internas ou externas e deverá ser aplicada em base seca, livre de gorduras, fungos, 
ferrugem, restos de pintura velha solta e pó. É preciso aplicar a primeira demão de selador (primer) de acordo com o tipo 
de base, em uma ou duas camadas, espaçadas de 18h a 24h, conforme o caso. Em seguida, o esmalte sintético será 
aplicado com pincel, rolo, revólver ou por imersão, diluído com solvente, se necessário, em função do tipo de base. Serão 
suficientes duas a três demãos. A proporção básica para diluição é de 20% 
para primeira demão e de 5% a 10% para a segunda demão. Caso a pintura de fundo esteja danificada ou manchada, deve-
se retocar toda a área afetada, bem como todas as áreas sem pintura e os pontos de solda, utilizando a mesma tinta 
empregada na primeira pintura. Deve-se efetuar em seguida a remoção de eventuais pontos de ferrugem, quer seja por 
processo mecânico (aplicação de escova de aço seguida de lixamento, e remoção do pó com estopa umedecida em 
benzina), quer seja por processo químico (lavagem com ácido clorídrico diluído, água de cal, etc.). Após este processo, 
deverá ser aplicada uma demão de tinta zarcão ou de cromato de zinco. Não constituindo a demão de fundo anticorrosivo, 
por si só, proteção suficiente para os elementos metálicos, será vedado deixá-los expostos ao tempo por longo período sem 
completar a pintura de acabamento. Terá de ser feito um repasse com massa onde necessário para regularizar a superfície, 
antes da aplicação das demãos de acabamento. 
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Pintura esmalte sobre madeira 
Nas esquadrias e similares em madeira deve-se proceder da seguinte forma: 
Lixar a superfície da madeira até ficar lisa e polida com lixas média e fina 80, 100, 220, e 
280, dependendo do estado da madeira, e no caso de repintura lixar até a retirada do brilho. As superfícies deverão estar 
isentas de umidade, pó, gorduras, óleos, etc. Nós ou veios resinosos deverão ser primeiramente selados com verniz. Após o 
preparo da superfície o passo seguinte é selar o substrato, que deve ser feito com tinta de fundo, ou seja, fundo a Óleo para 
Madeira, indicada para preparação de superfícies de madeira 
em exteriores e interiores, diluindo-se até 20% com Redutor para aplicação com pistola 
convencional. Aguardar a secagem e proceder o lixamento com lixa fina grana 280, 320 ou 400, no caso de pinturas novas 
ou reconstituição de pinturas. Após o lixamento proceder a limpeza com pano seco e aplicar massa à óleo para madeira, a 
base de resina alquídica longa em óleo, empregada para corrigir imperfeições em superfícies de madeira, com diluição de 
5% de redutor se desejar facilitar a aplicação. Após a secagem, lixar novamente, eliminar o pó e aplicar o acabamento à 
óleo ou sintético, em três ou mais demãos até atingir acabamento perfeito, sendo a primeira demão com diluição de até 
15%, e a segunda e/ou terceira demãos com diluição de 10% de redutor, sendo vedado o uso de corantes.  
Pintar com umidade relativa do ar inferior à 85%, temperatura superior a 10°C e inferior à 40°C. Mexer bem a tinta de 
acabamento antes e durante a aplicação, com uma ripa ou espátula limpa. Nas pinturas internas manter o ambiente 
ventilado, a fim de facilitar a secagem. No caso de repinturas, proceder a limpeza, conforme recomendações já descritas e 
outras pertinentes, lixar para retirada do brilho e proceder à pintura em duas ou mais demãos até atingir cobertura e 
acabamento perfeitos. 
 
LIMPEZA 
Limpeza final 
Será removido todo o entulho do terreno e cuidadosamente limpos e varridos todos os 
excessos. Todos os pisos serão cuidadosamente limpos, retirando-se toda e qualquer sujeira aderente, lavados, a fim de 
apresentar superfície uniforme, isenta de qualquer impureza, manchas e outras imperfeições, encontrando-se em perfeita 
condições de utilização. Todos os bancos e lixeiras serão limpos, abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não 
serem danificadas outras partes da obra por estes serviços de limpeza. Todas as ruas e calçadas deverão ser varridas para 
retirada de todo o excesso de massa que por ventura tenha ficado. 
 
ESCOPO DOS SERVIÇOS A CARGO DA CONTRATADA 
A CONTRATADA será responsável por: 
• Mobilizar e desmobilizar mão-de-obra e equipamentos para execução das obras e serviços de engenharia; 
• Realizar todos os serviços técnicos profissionais especializados listados na Planilha de Serviços e Preços da licitação; 
• Executar, com o emprego de mão-de-obra apropriada, fornecendo material adequado e utilizando os equipamentos mais 
indicados, todas as obras e serviços de engenharia listados na Planilha de Serviços e Preços da licitação, em conformidade 
com o preço executivo; Os preços unitários da Contratada deverão corresponder a serviços prontos, considerando incluídas 
todas e quaisquer despesas diretas e indiretas sobre eles incidentes, entre as quais: 
• Emprego de mão-de-obra apropriada, especializada ou não; 
• Fornecimento dos materiais especificados, e perdas de qualquer natureza; 
• Utilização de todas as ferramentas e equipamentos apropriados, necessários à execução dos serviços; 
• Desobstrução, acertos, arremates reparos antes ou depois da execução do 
serviço; 
• Suprimento de água e energia elétrica, qualquer que seja a utilização ou o local; 
• Iluminação das áreas de trabalho; 
• Transporte de pessoal; 
• Impostos e encargos sociais trabalhistas em geral; 
• Despesas referentes às importações de materiais e equipamentos. 
É de responsabilidade de a CONTRATADA fazer o rigoroso exame das condições locais de trabalho, para estimar eventuais 
custos adicionais, os quais deverão ser considerados 
nos seus preços. 
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ATRIBUIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
À FISCALIZAÇÃO caberá emitir as Ordens de Serviço à CONTRATADA, para execução dos serviços indicados na licitação. 
1. As Ordens de Serviços indicarão: 
• Os tipos de serviços autorizados; 
• Os setores físicos em que se situam; 
• A data de início e o prazo de execução dos serviços; 
• O preço global a ser pago, sempre com a planilha de preços unitários. 
2. As ordens de Serviços serão emitidas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos da data início. 
A FISCALIZAÇÃO terá, também, as atribuições de: 
1. Representar a SECRETARIA junto aos representantes da CONTRATADA no trato dos assuntos pertinentes à execução dos 
serviços objeto do Contrato; 
2. Acompanhar, permanente e ininterruptamente, a execução de todos os serviços, supervisionando e fiscalizando os 
trabalhos da CONTRATADA, de forma a assegurar que esta cumpra o que estabelece o Contratado, e os demais documentos 
integrantes deste; 
3. Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos serviços, com relação a qualquer 
aspecto ligado ao objeto do Contrato; 
4. Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e aceito, analisando e aprovando os Boletins de 
Medição que estejam corretos e autorizando a CONTRATADA a apresentar as faturas correspondentes para pagamento;  
5. Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar equipamento, materiais e serviços que não 
estejam de acordo com o projeto, exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo ou refazimento daquilo que for 
rejeitado; 
6. Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços executados, encaminhando-as para 
pagamento;  
7. Analisar novos preços unitários propostos pela CONTRATADA, quando necessário, emitindo parecer para aprovação pela 
fiscalização dos serviços; 
8. Determinar o afastamento de pessoal da CONTRATADA mobilizado para a execução dos serviços, em caso de conduta 
imprópria, a seu exclusivo critério; 
 
LIGAÇÕES ENTRE CONTRATADA E FISCALIZAÇÃO 
1. A CONTRATADA deverá fornecer as informações de interesse para execução dos serviços que a FISCALIZAÇÃO julgar 
necessário conhecer ou analisar. 
2. Em todas as ocasiões em que for requisitada, a CONTRATADA, através de seu representante, deverá apresentar-se às 
convocações da FISCALIZAÇÃO em seus escritórios ou no local das obras, de modo que nenhuma operação possa ser 
retardada ou suspensa devido à sua ausência. 
3. A FISCALIZAÇÃO terá, a qualquer tempo, livre acesso aos diversos serviços e a todos os locais onde o trabalho estiver em 
andamento. 
4. Procedimentos operacionais referentes à troca de informações técnicas e demais assuntos de interesse de ambas as 
partes deverão ser objeto de acordo entre as partes. 
5. O fiscal da obra será feita pelo engenheiro civil Kirk Paixão Monteiro – CREA 7602-D/PA. 
 
DIVERGÊNCIAS ENTRE DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO 
Para efeito de interpretação de divergência entre os documentos da Licitação, fica estabelecido que: 
1. Em caso de divergência entre os desenhos de escala diferentes, prevalecerão sempre os de mais escala ( por exemplo: 
prevalecerá o desenho em escala 1:5 sobre o desenho em escala de 1:100), quando existir projeto básico; 
2. Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre as mais recentes ou a orientação da 
fiscalização. 
 
LICENÇAS E FRANQUIAS 
A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere o item procedente, abrange também, as exigências do 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e de outros órgãos governamentais, nas esferas federal, 
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estadual (ou do Distrito Federal) e municipal. É a CONTRATADA obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas 
pelas autoridades, em razão do cumprimento de leis, regulamentos e posturas. 
 
PRESERVAÇÕES DE PROPRIEDADES ALHEIAS 
A CONTRATADA deverá tomar cuidado na execução dos serviços, para evitar prejuízos, 
danos ou perdas em benfeitorias existentes, serviços, propriedades adjacentes ou outras propriedades de qualquer 
natureza; 
A CONTRATADA será responsável por qualquer prejuízo, dano ou perda a propriedade que resulte de suas operações. 
 
INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO DE APOIO 
Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo serviço, operação, manutenção e limpeza do Canteiro de Apoio aos 
serviços. As instalações da CONTRATADA, relativas ao canteiro ocuparão a área indicada pela Fiscalização, se necessário. A 
energia elétrica será obtida a partir da rede da concessionária local, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente das 
instalações, ligações necessárias e principalmente do consumo. A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços 
médicos, assistênciais, seguros, indenizações demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregos 
acidentados no canteiro. 
 
ARMAZENAMENTOS DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS 
O armazenamento dos materiais fornecidos pela CONTRATADA, assim como seu controle e guarda, será de sua 
responsabilidade exclusiva. 
 
NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
Serão adotadas as normas, especificações e recomendações constantes do presente e mais as dos seguintes órgãos: 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
 
MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 
ROTINA DE MEDIÇÃO 
O período de medição dos serviços será o seguinte: As medições mensais deverão ser apresentadas até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao da execução dos serviços deixado a fatura ser protocolada até o décimo dia útil. 
O Boletim de Medição deverá ser apresentado à FISCALIZAÇÃO, para verificação e aceitação preliminar, nos três dias antes 
do último dia do mês. 
A FISCALIZAÇÃO, no prazo de dois dias úteis, a partir da data de apresentação do Boletim de Medição, verificará e 
informará à CONTRATADA: 
- A aceitação preliminar da medição; ou 
- As correções que deverão ser realizadas no Boletim de Medição, com as correspondentes justificativas. 
A CONTRATADA deverá proceder às correções apontadas pela FISCALIZAÇÃO no Boletim de Medição, reapresentando-o 
juntamente com o documento de cobrança correspondente, de mesmo valor. 
- Serão restituídos à CONTRATADA, caso não incorporem as correções exigidas pela FISCALIZAÇÃO, o Boletim de Medição e 
os documentos de cobrança. 
- A FISCALIZAÇÃO realizará, ao longo do período subsequente, a verificação definitiva do Boletim de Medição. 
 
CRITÉRIOS DE QUANTIFICAÇÃO DA MEDIÇÃO 
A quantificação dos serviços estará, sempre, vinculada à documentação dos projetos executivos. Os critérios de 
quantificação da medição dos serviços serão os indicados no respectivo.  
Memorial que acompanha a Planilha de Serviços e Quantidades da licitação. 
Sempre que estiver indicado que a quantificação do serviço será feita pela quantidade 
efetivamente realizada no campo, deve-se entender que a quantidade calculada na documentação do projeto executivo é o 
limite máximo – ou seja: não serão pagas quantidades extras, não-previstas no projeto executivo, que venham a ser 
executadas por imperícia da CONTRATADA, inclusive nos serviços em questão. 
 
PADRÃO DO BOLETIM DE MEDIÇÃO 
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O Boletim de Medição deverá conter, além das colunas da Planilha de Serviços e Preços, as seguintes colunas extras: 
• Quantidade Acumulada até a Medição Anterior; e 
• Preço Total Acumulado até a Medição Anterior. 
O Boletim de Medição deverá conter todos os serviços presentes na Planilha de Serviços e Preços, mesmo aqueles que não 
tenham quantidade medida no período.  
O Boletim de Medição deverá ser apresentado em formato A4 (210 x 297 mm) e ter, em cada folha: 
• Código de Contrato; 
• Aprovação da FISCALIZAÇÃO; 
• Número da Folha; 
• Período de Referência da Medição; 
• Sua apresentação deverá ser por meio magnético. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
Em geral, os serviços serão pagos apenas após concluídos e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, 
não se admitindo qualquer tipo de adiantamento. 
Dotação Orçamentária: Os respectivos recursos correrão à conta da seguinte classificação orçamentária: 

 
Exercício de 2017 
Funcional Programática: 0412200252053 – Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 449039 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Sub-elemento: 4490399900 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 10100 – Recursos Ordinários do Tesouro 
Valor Alocado: R$ 33.353,44 
 
Funcional Programática: 0412200252053 – Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030 – Material de Consumo 
Sub-elemento: 3390302400 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
Fonte: 10100 – Recursos Ordinários do Tesouro 
Valor Alocado: R$ 116.630,81 
 
Total Previsto: R$ 149.984,25 
 
DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 
Os serviços estão descritos e especificados na Planilha Orçamentária e nas Especificações Técnicas, sob a responsabilidade 
da fiscalização em materializar os quantitativos constantes na planilha orçamentária, fazendo as devidas comparações. 
 

 
Ananindeua-Pa, ____ de______________ de 2017. 
  
 
 

____________________________________________________ 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO  / 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE ANANINDEUA-SEHAB (CONTRATANTE) E A 
EMPRESA ______________________________________________, 
referente à Contratação de empresa de engenharia para execução de 
Reforma (fornecimento de mão de obra e materiais) do prédio da SEHAB 
no município de ANANINDEUA/PARÁ, CONFORME CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
Pelo presente instrumento de contrato administrativo, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE ANANINDEUA-SEHAB, órgão da administração direta do 
município, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.058.441/0001-68, com sede à Avenida Cláudio Saunders (antiga Estrada do 
Maguari), n°. 1000, Ananindeua-PA, CEP: 67.033-000, denominada simplesmente por CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Secretário Municipal de Habitação, Sr. JOSÉ DUARTE LEITE, brasileiro, portador do RG nº 2758672, 
inscrito no CPF/MF nº 305.949.283-20, domiciliado e residente no Conjunto Geraldo Palmeira, Q-35, Casa-01 – Bairro 
Centro, na Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, e, de outro, a Empresa 
___________________________________________________ com sede na nº       , bairro  , CEP ___________  em  
 ,   neste   Estado,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o nº. 
  , doravante denominada CONTRATADA, representada na pessoa de seu titular, ou de seu 
Procurador, conforme instrumento público lavrado no Cartório xxxxxxxxxxxx, no livro nº xxxx, às fls xxxx, anexo aos 
autos, senhor (a)   , brasileiro(a), casado(a), 
residente e domiciliado(a) na Rua  , nº. _____, bairro 
  , em  , neste Estado, na forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, aplicando-se, 
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e demais normas que 
regulam a espécie, as quais os contratantes desde já se sujeitam, por meio das seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM DO CONTRATO 
 
1.1 Este contrato administrativo tem como origem o CONVITE nº ......./2017 - ........., publicado em   Mural   no   dia   
XXXXXX,   devidamente   ADJUDICADO   E   HOMOLOGADO, em ........./......../2017, pelo  Exm. Senhor 
................................, conforme processo nº ................................, anexo aos autos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO 

 
2.1 As cláusulas e condições deste contrato moldam-se às disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 e 
alterações da Lei 8.883, de 08/06/94, as quais CONTRATANTES e CONTRATADAS estão sujeitos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
3.1 Este contrato tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução da Reforma (fornecimento 
de mão de obra e materiais) do prédio da SEHAB no município de ANANINDEUA/PARÁ conforme especificações 
técnicas, Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Unitários, que passam a fazer parte integrante deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1 DA CONTRANTE: 
A CONTRATANTE obrigar-se-á à: 
4.1.1. Prestar as informações solicitadas pela Contratada; 
4.1.2. Avaliar eventuais problemas técnicos detectados supervenientemente pela 
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CONTRATADA, propondo e discutindo soluções de forma conjunta; 
4.1.3. Efetuar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidas na cláusula nona; 
4.1.4. Liberar o espaço físico onde os serviços serão executados. 

 
4.2. DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA obrigar-se-á à: 
4.2.1 Formalizar a Certidão de Registro de Matrícula da obra junto ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias a partir do 
início da obra, apresentando à SEDOP comprovante da matrícula; 
4.2.2 Providenciar junto à Prefeitura local após a conclusão da obra, a concessão da CND da obra, condições 
necessárias para o recebimento da última fatura. 
4.2.3 Observar, rigorosamente, todas as normas pertinentes relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 
fornecendo todos os equipamentos necessários à manutenção da integridade física de seus empregados cujas 
atividades laborais serão executadas no canteiro de obras; 
4.2.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, um engenheiro residente devidamente credenciado para 
representar a empresa executora das obras; 
4.2.5 Apresentar comprovação da quitação do Imposto Sindical, referente ao patronal do Estado do Pará. 
4.2.6 Providenciar, imediatamente após a assinatura do Contrato ou do recebimento da Ordem de Execução de 
Serviço, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART junto ao CREA da 1º Região, na forma da Lei nº 6.496/77, 
entregando uma via para os arquivos da SEHAB. Tal comprovante torna-se indispensável para o início dos serviços; 
4.2.7 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no objeto 
contratado, conforme legislação vigente; 
a) Na hipótese de acréscimo do contrato, a Contratada obriga-se a executá-lo no mesmo nível de qualidade e preço 
apresentados na proposta; 
4.2.8 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano que causar à SEHAB ou a terceiros, decorrente de ato 
culposo ou doloso praticado por prepostos, empregados ou mandatários seus, ou falhas de equipamentos, sendo que a 
fiscalização executada pela SEHAB não exclui essa responsabilidade; 
a) O valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos será descontado diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial; 
4.2.9 A Contratada só poderá alterar o projeto, objeto desta licitação, mediante autorização prévia, por escrito, do 
Secretário da SEHAB, após parecer da Diretoria Técnica, do Projetista e da Consultoria Jurídica; 
4.2.9.1- Qualquer alteração deverá ser acompanhada de: 

a) solicitação e justificativa, por escrito; 

b) planilha de custos; 

c) declaração de existência de dotação orçamentária (Termo de Declaração). 
4.2.9.2- Manter durante toda a Execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Licitação. 
4.2.10. A CONTRATADA fica expressamente proibida de contratar para executar o contrato menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (catorze) anos, bem como de disciplinar trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, conforme prevê o artigo 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
5.1 O processo de elaboração dos projetos ora contratados será fiscalizado e acompanhado pela CONTRATANTE, 
através da Diretoria de Engenharia. Entretanto, poderá também o cliente final acompanhar o desenvolvimento dos 
projetos, sem, no entanto, fazer exigências ou pretender quaisquer mudanças sem a aquiescência da CONTRATANTE; 
5.2 A CONTRATADA não se furtará a essa fiscalização e acompanhamento, fornecendo todas as informações 
solicitadas a respeito do desenvolvimento dos trabalhos; 
5.3 O controle e a fiscalização exercidos pela CONTRATANTE não elidem, nem atenuam as possíveis 
responsabilidades da CONTRATADA. 
5.4 A SEHAB fiscalizará a execução do objeto contratado, não excluindo nem diminuindo a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 Todas as despesas decorrentes deste Contrato correrão na Dotação Orçamentária 

Funcional Programática: 0412200252053 – Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 449039 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Sub-elemento: 4490399900 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 10100 – Recursos Ordinários do Tesouro 
Valor Alocado: R$ 33.353,44 
 
Funcional Programática: 0412200252053 – Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030 – Material de Consumo 
Sub-elemento: 3390302400 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
Fonte: 10100 – Recursos Ordinários do Tesouro 
Valor Alocado: R$ 116.630,81 
Total Previsto: R$ 149.984,25 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
7.1. Somente serão processados, recebidos e decididos pedidos de prorrogação de prazo nos casos previstos no art. 
57, § 1º, incisos I a VI, da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, regularmente comprovado e que venham impedir 
ou retardar a execução da obra. 
7.2. O prazo para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da ORDEM DE SERVIÇO 
expedida pela Diretoria de Engenharia, após a publicação do Contrato na Imprensa Oficial do Estado. 
7.3. O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias corrido, contados a partir da publicação do mesmo, 
podendo ser prorrogado conforme no disposto no art. 9º, § 2º, do Decreto Municipal nº 11.698/2009, e alterações 
supervenientes.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 
8.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global apurado na proposta vencedora, ou seja, R$ ( 
 ),  em  moeda  corrente do país, pela execução dos serviços, objeto deste Contrato, valor certo fixo e irreajustável. 
8.2. Os serviços extraordinários poderão ser admitidos, desde que não estejam definidos na planilha original, devendo 
ser solicitados pela Administração, e, somente serão pagos se antecedidos da formal autorização da contratante, com as 
necessárias justificativas técnicas, devendo ser objeto de Termo Aditivo competente. 
8.3 A CONTRATANTE emitiu a Nota de Empenho   , de ____ de  de ______, no valor de R$ (  ),  para  
a  cobertura  das  despesas decorrentes do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9-1 O pagamento será feito conforme o disposto no art. 40, inciso XIV da Lei nº 8.666/93. 
9-2 Os preços incluem todos os custos/benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, 
trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias noturnos, de modo a constituir a única 
contraprestação pela execução dos serviços. 
9.3 O pagamento será efetuado pela Diretoria Financeira da SEHAB, devendo a Contratada apresentar a respectiva Nota 
Fiscal/Fatura, emitidos de acordo com a legislação vigente. 
9.4 Em caso de devolução da Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação 
ao Departamento Financeiro da SEHAB. 
9.5. Os pagamentos serão efetuados através de crédito aberto em conta corrente da Contratada, conforme dispõe o 
Art. 1º do Decreto Estadual nº 877/2008. 
9.6. No caso de empresas brasileiras e empresas estrangeiras sediadas no Brasil, que tenham apresentado cotação em 
moeda estrangeira, o pagamento será sempre efetuado em reais, com base na taxa de câmbio publicada pelo Banco 
Central do Brasil, em vigor no dia útil anterior ao efetivo pagamento. 
9.7. O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral 
na sede do CONTRATANTE. 
9.8. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da data de início da(s) obra(s), a medição baseada nos serviços 
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executados, elaborará o boletim de medições mensais, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a 
situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 

 
9.9. O pagamento dos serviços será feito em parcelas mensais, mediante o adimplemento de cada parcela da 
obrigação contratual, condicionado à apresentação de certidões que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 29 da lei federal 8.666/93; 
9.10. O faturamento deverá ser apresentado conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 

a) Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, número do Termo de Contrato, 
observação referente à retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas 
e esteja devidamente certificada pelo engenheiro fiscal; 

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da etapa, número da licitação, 
número do Termo de Contrato de Empreitada e outros dados que julgar convenientes e não apresente rasura e/ou 
entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro fiscal; 

c) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do período de execução do serviço, devidamente quitada 
e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para 
cada obra (GFIP/SEFIP); 

d) A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal, fatura ou recibo de acordo com o que estabelece a Instrução Normativa da 
Receita do Brasil nº 971, de 13 de dezembro de 2009, e demais alterações, principalmente, o prescrito em seu art. 122; 
9.11. A liberação da primeira parcela fica condicionada à quitação junto ao: 

a) CREA/PA, através da ART; 

b) INSS, através de matrícula e/ou CND; 

c) FGTS/CEF, através do CRF; 

d) CONTRATANTE, mediante apresentação do recibo de recolhimento da garantia de execução no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 56, §  2º da Lei nº 8.666/93; 
9.12. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

a) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; FGTS, RFB e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

b) Do Termo de Recebimento Definitivo da Obra; 

c) Do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

d) As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade 
da contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, nos termos do art. 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 
8.666/93, com as conseqüências contratuais e legais. Para tanto, a CONTRATANTE promoverá a notificação 
extrajudicial da CONTRATADA, de forma a possibilitar o exercício do contraditório e ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, nos termos da Seção II, do Capítulo IV, da Lei 
8.666/93, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 
da Lei Federal nº 8.666/93: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
12.1. Este contrato será publicado em forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo de 10 (dez) dias 
contados da data de sua assinatura, face ao que dispõe o § 5º do art. 28 da Constituição Estadual, e a Resolução 
12.094, de 31 de janeiro de 1991, do Tribunal de Contas do Estado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belém, capital do Estado do Pará, para dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, que não puderem ser resolvidas nas vias administrativas, com exclusão de qualquer outro, ainda que 
privilegiado. 

 
E por estarem justos e contratados as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
 

Belém (PA),  de  de 2017. 
 
 

_________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - SEHAB/PMA 

CONTRATANTE 
 

_________________________________________________ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1- _________________________________________ 
      Carteira de Identidade/CPF/Endereço 
 
 
 
2- _________________________________________ 
     Carteira de Identidade/CPF/Endereço 
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